
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. O não Preenchimento do recibo exime o 
(a) Pregoeiro (a) e a comissão Permanente de Licitação de Comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

PESSOA JURÍDICA: F W A COMERCIO LIDA - EPP 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM MOCHEL, N° 04, QUADRA 
PINDORAMA, SÃO LUÍS-MA 

23, PARQUE 

CNPJ DA PJ: 10.487.721/0001-21 
TELEFONE (S): (98) 3303.0968 
PESSOA DE CONTATO: TIAGO 
CELULAR DA PESSOA DE CONTATO: (98) 99121003/ 98 8907-3159 

Obs.: Preenchimento com "letra de forma". 

Recebi da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim MA, cópia do Edital do Pregão 
Presencial N° 02/2019, cujos envelopes de HABILITAÇAO E PROPOSTA serão 
recebidos pelo pregoeiro ás 15:00 hs do dia 13/02/2019, conforme endereço 
indicado no edital. 

Pindaré-Mirim MA, 	de  Pveirero 	de 2019. 

Retirado por: 
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